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MOÇÃO Nº 018/2021 

Senhores Vereadores 

 

Vivemos tempos difíceis diante do avanço desta Pandemia do Novo 

Coronavirus, onde a vida, o bem mais precioso, está em risco. Em nossa história nunca 

passamos por momentos tão cinzentos, salvo durante períodos de guerras. Diante disto, 

vivemos um momento de guerra, uma guerra pela VIDA, mesmo com um inimigo invisível 

que se fortalece pelas ações imprudentes e negligentes dos próprios seres humanos. 

No enfrentamento direto temos os valorosos profissionais de saúde que 

dedicam suas vidas para salvar vidas, enfrentar dramas, colecionar histórias e vencer o 

próprio cansaço nesta luta pela vida. Trabalhar na área da saúde nunca foi uma missão 

fácil, porém neste momento com o agravamento da pandemia, outros problemas vem a tona 

em nosso sistema e estrutura de saúde por todo o Brasil. 

A humanidade sempre viveu em busca de heróis para acalentar suas 

aflições, onde agora nossos verdadeiros heróis não usam capas, nem tão pouco tem super-

poderes, mas possuem muito amor no coração para dedicar seus esforços em favor da vida.  

A estes heróis e heroínas da saúde nossos sinceros e profundos 

agradecimentos por tudo que vem fazendo em nossa cidade para enfrentarmos esta 

Pandemia, certo que venceremos graças aos esforços ininterruptos de vocês. 

Diante do exposto, apresento à Mesa, depois de dispensar às formas 

de praxe e ouvir o Plenário, Moção de Congratulações e Louvor aos Profissionais da 

Saúde da cidade de Jaguariúna pela dedicação e esforços em enfrentar a Pandemia 

de COVID 19. 

Havendo a aprovação desta Moção, seja a mesma encaminhada à 

Secretaria de Saúde, sob os cuidados da Secretária Maria do Carmo de Oliveira Pelisão e 

ao Hospital Municipal Walter Ferrari, sob os cuidados de sua Presidência e Supervisão, 

extensivo a todos os profissionais da saúde envolvidos direta e indiretamente no combate a 

COVID 19. 

Câmara Municipal, 22 de março de 2021. 

a. VEREDOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária realizada aos 06 de abril corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de abril de 2021. 
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